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CIRCULAR 001/2007

Com o objetivo de promover a utilização de consulta "on-line" em abertura de futuras licitações e em contratações diretas, a USAQ convida as empresas a procederem a atualização dos documentos abaixo relacionados, no Cadastro da Sanepar.
· Prova de regularidade para com a Fazenda Federal;

· Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União;

· Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

· Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;

· Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND);

· Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRS/FGTS);

· Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede ou domicílio da pessoa jurídica.

Observações:

a) Os documentos deverão ser apresentados no original ou em cópia autenticada por qualquer processo, exceto documentos emitidos pela internet;
b) Documentos sem data de validade serão aceitos com prazo de até 90 dias a partir da data de emissão.
Os documentos solicitados deverão ser entregues no Setor de Cadastro - Rua Engenheiros Rebouças, 1376, bairro Rebouças - Curitiba/PR.

As empresas que recentemente já atualizaram os referidos documentos junto ao Setor de Cadastro, por favor, desconsiderem esta solicitação.

Por ocasião das licitações ou da compra direta em razão do valor, o registro cadastral das empresas será consultado via “on line”. Caso quaisquer dos documentos acima arrolados estejam vencidos, as empresas deverão apresentá-los atualizados antes da abertura da licitação ou quando da contratação direta. Sem a regularização do Cadastro, a proponente não será habilitada ou contratada. 
Curitiba, Março/2007.

Sandra Maria dos Santos Bem

Gerente da Unidade de Serviços de Aquisições

